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Processo n.º: 1024512 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: LF Empresarial e Comércio de Pneus Ltda. 

Órgão: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Penha 

 

 

À 1ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, 

 

Trata-se de denúncia apresentada pela empresa LF Empresarial e 

Comércio de Pneus Ltda. em face do edital de Pregão Presencial nº 49/2017, deflagrado 

pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Penha, objetivando a “contratação de empresa 

especializada no fornecimento de pneus para uso e manutenção da frota de veículos e 

máquinas de todos os setores da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Penha – MG, 

visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de Referência – Anexo IV”, do 

edital, fl. 23. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitações efetuou o 

estudo de fls. 79/81, tendo o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se 

manifestado preliminarmente às fls. 84/85. 

Tendo em vista a apresentação da defesa juntada às fls. 91/103, e 

considerando que o procedimento licitatório já se encontra finalizado, conforme 

informação constante no site da Prefeitura em referência, encaminho os autos a essa 

Coordenadoria para a competente análise.  

Em seguida, sejam os autos remetidos ao Órgão Ministerial para 

manifestação conclusiva, nos termos do disposto no art. 61, IX, “d”, do RITCEMG. 

Após, conclusos. 

                   T. C., em ____/____/2017. 

 

Conselheiro Wanderley Ávila 
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